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Lei Complementar349/2022- “Revoga o parágrafo único do art. 2º da Lei Complementarnº

308/2019."EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA, usando
das atribuiçõesque lhes são conferidaspelo artigo 43, inciso II, da Lei Orgânica do Município, e com base no
Processo Administrativonº 7.776/2022, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgoa seguinte
Lei: Art. 1º Fica revogadoo parágrafoúnico do art. 2º da Lei Complementarnº 308, de 18 de novembro de

2019. Art. 2º As despesasdecorrentesda execução da presente Lei Complementarcorrerão à conta das

dotações orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário. Art. 3º Esta Lei Complementarentra em vigor
na data de sua publicação.- Publicada em 22.07.2022.
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